
 

 
COMUNICADO 
 
A equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência disponibilizou três 

novos temas na Pesquisa Selecionada, todos relacionados ao Direito 

Processual Civil. A página reúne o resultado de buscas, realizadas no 

acervo do TJRJ, sobre determinados temas jurídicos, organizados por 

ramos do direito e assuntos. 

 
Agora podem ser consultadas decisões selecionadas sobre: Designação 

de Audiência de Conciliação ou de Mediação (art. 334 do NCPC) 

e  Improcedência Liminar do Pedido (art. 332 do NCPC), ambos 

pertencentes ao título: “Processo de Conhecimento”; e, ainda, Tutela de 

Urgência Satisfativa (arts. 303 e 304 do NCPC), em “Tutela Provisória”. 

 
A Pesquisa Selecionada está permanentemente disponível no portal do 

TJRJ. Basta acessar Banco do Conhecimento> Pesquisa Selecionada, 

a partir do menu Consulta, na barra superior do site. 
 
Fonte: Trabalho realizado pelo SEPEJ e disponibilizado no Banco do Conhecimento pelo SEESC 

 

 
NOTÍCIAS TJRJ 
 

Restaurante terá que indenizar cliente idosa que caiu em escada 

Comlurb e Fundação Parques e Jardins são condenadas por invasão de percevejos em prédio 

TJRJ é o primeiro tribunal estadual autenticado pelas mídias sociais 

TJ do Rio suspende alíquota previdenciária de 14% 

Justiça determina que Supervia instale câmeras nas estações 
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NOTÍCIAS STF 

Suspensa decisão que determinou à Google Brasil a retirada de publicações em blog 
 

O relator do caso, ministro Luiz Fux, afirmou que a medida se revela como forma de censura, "aniquilando 

completamente o núcleo essencial dos direitos fundamentais de liberdade de expressão e de informação". 

 
Liminar deferida pelo ministro Luiz Fux, suspendeu acórdão da Turma Recursal Permanente de Belém 

(PA) que determinou a retirada de matérias jornalísticas de um blog hospedado na plataforma Google. A 

decisão foi tomada na Reclamação (RCL) 30105. 

 
O juízo da 2ª Vara do Juizado Especial Cível de Belém julgou procedente ação ajuizada pelo então 

presidente da Associação do Ministério Público do Estado do Pará (AMPEP) e determinou à Google Brasil 

a retirada de seis publicações do “Blog do Barata”. De acordo com os autos, as postagens continham 

opinião crítica sobre a AMPEP, que estaria falhando na defesa de um de seus membros, promotor de 

Justiça que estaria sendo perseguido politicamente por ter denunciado o então procurador-geral de Justiça 

ao Conselho Nacional do Ministério Público por dispensa ilegal de licitação para contratação pública.  

 
Segundo o entendimento do juízo de origem, a liberdade de expressão e de informação “não pode servir 

para amparar agressões desarrazoadas, ou que ultrapassem os limites de divulgação, informação, 

expressão de opinião ou livre discussão de fatos”. A Google recorreu então à Turma Recursal que, no 

entanto, manteve a sentença, sob o fundamento que o conteúdo publicado seria abusivo. 

 
Na RCL 30105, a empresa alega que o acórdão recorrido, ao censurar seis publicações de caráter 

jornalístico e de interesse público de um blog hospedado em sua plataforma, ofende decisão do Supremo 

no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, quando a Corte 

reconheceu a não recepção da Lei de Imprensa (Lei 5.250/1967) pela Constituição Federal de 1988. 

 

Decisão 

 
O ministro Luiz Fux verificou que a decisão questionada proibiu a veiculação do conteúdo publicado por 

considerá-lo abusivo e com base na afirmação de que seria “pseudomatéria jornalística, que nada mais 

revela do que o abuso do direito de assacar ofensas”. Tal ato, segundo o relator, desrespeita o decidido 

pelo STF na ADPF 130, pois se afasta dos parâmetros estabelecidos pela Corte para proteção do direito 

constitucional à liberdade de expressão. “Determinações judiciais como a aqui impugnada se revelam 

como verdadeiras formas de censura, aniquilando completamente o núcleo essencial dos direitos 

fundamentais de liberdade de expressão e de informação, bem como, consectariamente, fragilizando todos 

os demais direitos e garantias que a Constituição protege”, afirmou Fux. 

 
O relator lembrou ainda que o Supremo tem, em vários julgados, reafirmado a primazia da livre e plena 

manifestação do pensamento, da criação, de imprensa e da informação. Para Fux, a limitação de tal 

liberdade constitucional não pode ocorrer simplesmente com base no fundamento de que este não é “um 

direito absoluto” ou porque poderia conflitar com interesses contrapostos. “A medida própria, por 

excelência, para a reparação de eventuais danos morais ou materiais é aquela a posteriori, mediante 

indenização ou direito de resposta”, explicou. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=383664


Presidente do STF determina que União se abstenha de bloquear R$ 575 milhões do Rio de 
Janeiro 

 

A ministra Cármen Lúcia determinou que a União se abstenha de executar as obrigações de 

contragarantias de empréstimos contraídos e não quitados pelo Estado do Rio de Janeiro, com garantia da 

União, antes do ajuizamento da Ação Cível Originária 2981, de relatoria do ministro Luiz Fux. Em sua 

decisão, a ministra também determina que a União providencie a restituição dos valores que tenham sido 

eventualmente bloqueados. 

 

Em petição encaminhada ao STF nos autos da ação, o Estado do Rio informou que, a despeito de o 

ministro Fux ter esclarecido em 5 de março que a tutela antecipada que concedeu alcançava também a 

nova tratativa envolvendo a conta "B1 Banerj", foi surpreendido com a comunicação de que a União 

bloquearia e executaria o montante de R$ 574,8 milhões no último dia 6. 

 

Para o estado, houve descumprimento das decisões proferidas pelo ministro Luiz Fux, circunstância que 

gera danos evidentes, impossibilitando o pagamento de salários aos servidores e o repasse aos 

municípios. Os argumentos foram acolhidos pela ministra Cármen Lúcia, que atua no plantão do STF neste 

mês de julho. 

 

Segundo a ministra, as decisões do ministro Fux foram objeto de agravo da União, estando o recurso 

pendente de julgamento por órgão colegiado. Dessa forma, ressaltou a ministra, as decisões do relator 

produzem efeitos e são válidas até eventual modificação. “A iminência comprovada objetivamente de 

realização do ato constritor apontado pelo Rio de Janeiro, a complexidade da matéria posta na presente 

ação e a notória gravidade da situação financeira e orçamentária experimentada pelo ente federado, 

evidenciando o perigo de dano ou risco ao resultado útil do processo pelo bloqueio narrado, recomendam 

o deferimento do pleito”, afirmou a presidente do STF. 

 

Processo: ACO 2981 

Leia mais... 
 

ADPF questiona criação de fundos em regime de capitalização na previdência de 
servidores públicos 

O Supremo Tribunal Federal recebeu a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental 521, na 

qual a Confederação Nacional das Carreiras Típicas de Estado (Conacate) questiona nota técnica da 

Secretaria de Políticas de Previdência Social (SPPS) que trata da criação de fundo em regime de 

capitalização no âmbito do Regime de Previdência dos Servidores Públicos. O relator da ação é o ministro 

Edson Fachin. 

  

Processo: Rcl 30105 

Leia mais... 
 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=383602
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=383602
http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5122135
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=383602
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=383603
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=383603
http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=383664


A confederação alega que a Nota Técnica 03/2015 da SPPS aponta para a criação de dois fundos 

(previdenciário e financeiro), com a chamada segregação de massa, resultando na criação de um indevido 

modelo de capitalização dentro dos regimes próprios de previdência. Segundo a entidade, tal situação 

viola o artigo 249 da Constituição Federal, o qual autorizaria a criação de único fundo. “Não há base 

constitucional para fundo em regime de capitalização de caráter cogente e obrigatório dentro do regime 

próprio”, afirma. 

Alega ainda que a nota técnica, ao tratar de matéria reservada a lei, violaria o princípio da legalidade, além 

de ferir o princípio constitucional do equilíbrio atuarial, o regime de solidariedade da Previdência Social, a 

vedação ao efeito confiscatório, a segurança jurídica e a moralidade pública. Lembra que esta situação 

tem ocorrido em diversos entes federados sem que haja uma lei nacional que regule a matéria. A base 

normativa existiria apenas na nota técnica da Previdência Social, ressalta. 

Pedidos 

A confederação pede a concessão de liminar para suspender a eficácia da nota técnica, bem como a 

criação, por meio de leis ou atos normativos, de modelo de segregação de massa com a existência de dois 

ou mais fundos dentro do regime próprio da previdência social dos servidores públicos. No mérito, pede 

que seja declarada a inconstitucionalidade da segregação, determinando a unificação dos fundos já 

criados e mantendo o regime de repartição simples. 

Processo: ADPF 521 

Leia mais... 

Relator aplica rito abreviado a ADI que discute incidência de ISS em serviços ligados à área 
têxtil 

Em razão da relevância da matéria em discussão, o ministro Gilmar Mendes aplicou à tramitação da Ação 

Direta de Inconstitucionalidade 5952 o rito abreviado previsto no artigo 12 da Lei 9.868/1999, que 

possibilita o julgamento do processo pelo Plenário diretamente no mérito, sem prévia análise do pedido de 

liminar. A ação foi ajuizada pela Associação Brasileira da Indústria Têxtil e de Confecção (ABIT) para 

discutir trecho da lista anexa à Lei Complementar 116/2003, que trata da incidência do ISS em serviços 

ligados à área têxtil. 

A intenção da entidade é que o STF dê interpretação conforme a Constituição ao item 14.05 da lista de 

serviços anexa à Lei Complementar 116/2009, com a redação dada pela Lei Complementar 157/2016, 

para declarar que os serviços de beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, corte, costura e 

acabamento, quando inseridos no contexto de um ciclo produtivo, estão sujeitos à incidência do ICMS, e 

não do ISS. 

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5483712
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A ADI sustenta o entendimento de que deve incidir ICMS quando as atividades em questão forem 

desenvolvidas na produção de bens a serem inseridos no ciclo econômico de outra mercadoria. Por outro 

lado, deve incidir a tributação do ISS se estes serviços forem prestados fora de qualquer contexto 

produtivo, ou seja, quando o tomador for o usuário final. Do ponto de vista comercial, a associação salienta 

que a incidência do ISS sobre os serviços de beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, corte, 

costura e acabamento, realizados sob a forma de encomenda, dada a sua natureza cumulativa, trará 

enormes prejuízos às empresas da indústria têxtil. 

Informações 

Na decisão que aplicou o chamado rito abreviado, o ministro Gilmar Mendes determinou que sejam 

requisitadas informações à Presidência da República e ao Congresso Nacional, a serem prestadas em até 

dez dias. Após esse prazo, os autos devem remetidos, sucessivamente, à advogada-geral da União e à 

procuradora-geral da República, para que se manifestem sobre o caso, no prazo de cinco dias cada. 

Processo: ADI 5952 

Leia mais... 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

Morte de consignante não extingue dívida oriunda de crédito consignado 

A morte da pessoa contratante de crédito consignado com desconto em folha de pagamento (consignante) 

não extingue a dívida por ela contraída, já que a Lei 1.046/50, que previa a extinção da dívida em caso de 

falecimento, não está mais em vigor, e a legislação vigente não tratou do tema. Dessa forma, há a 

obrigação de pagamento da dívida pelo espólio ou, caso já tenha sido realizada a partilha, pelos herdeiros, 

sempre nos limites da herança transmitida.  

O entendimento da Terceira Turma foi firmado ao negar recurso especial que buscava o reconhecimento 

da extinção da dívida pela morte da consignante e, por consequência, o recálculo do contrato e a 

condenação da instituição financeira a restituir em dobro os valores cobrados. 

De acordo com o recorrente, a Lei 1.046/50 não foi revogada pela Lei 10.820/03, já que a lei mais recente 

não tratou de todos os assuntos fixados pela legislação anterior, de forma que não haveria 

incompatibilidade legal de normas sobre a consequência das dívidas em razão do falecimento do 

contratante do empréstimo. 

A relatora do recurso especial, ministra Nancy Andrighi, destacou inicialmente que, pelo contexto extraído 

dos autos, não é possível confirmar se a consignante detinha a condição de servidora pública estatutária 

Fonte: STF 
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ou de empregada regida pelo regime celetista, tampouco foi esclarecido se ela se encontrava em atividade 

ou inatividade no momento da contratação do crédito. 

A relatora também ressaltou que a Lei 1.046/50, que dispunha sobre a consignação em folha de 

pagamento para servidores civis e militares, previa em seu artigo 16 que, ocorrido o falecimento do 

consignante, ficaria extinta a dívida. Por sua vez, a Lei 10.820/03, relativa à autorização para desconto de 

prestações em folha dos empregados regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho, não tratou das 

hipóteses de morte do contratante e, na verdade, versa sobre situações distintas daquelas anteriormente 

previstas pela Lei 1.046/50. 

Regras revogadas 

No caso dos servidores públicos estatutários, a ministra também apontou que a jurisprudência do STJ foi 

firmada no sentido de que, após a edição da Lei 8.112/90, foram suprimidas de forma tácita (ou indireta) as 

regras de consignação em pagamento previstas pela Lei 1.046/50. 

De acordo com a relatora, mesmo sem ter certeza da condição da consignante (estatutária ou celetista), a 

conclusão inevitável é a de que o artigo 16 da Lei 1.046/50, que previa a extinção da dívida em caso de 

falecimento do consignante, não está mais em vigor.  

“Assim, a morte da consignante não extingue a dívida por ela contraída mediante consignação em folha, 

mas implica o pagamento por seu espólio ou, se já realizada a partilha, por seus herdeiros, sempre nos 

limites da herança transmitida (artigo 1.997 do Código Civil de 2002)”, concluiu a ministra ao negar 

provimento ao recurso especial. 

Processo: REsp 1498200 

Leia o acórdão.  
Leia mais... 

Rejeitado pedido de anulação de falta grave por apologia do PCC em presídio 

A ministra Laurita Vaz indeferiu liminar que buscava afastar a anotação de falta grave a detento descoberto 

em posse de manuscritos ligados à organização criminosa Primeiro Comando da Capital (PCC). O preso 

seria responsável por fazer propaganda do PCC, aliciando novos membros para a facção. 

De acordo com os autos, em ronda de rotina realizada na Penitenciária de Osvaldo Cruz (SP), agentes 

encontraram diversos documentos que descreviam normas de disciplina, ética e comprometimento com o 

grupo criminoso, organizados de forma a transmitir as orientações aos demais presos. Também foram 

descobertos nomes, apelidos e datas de batismo na facção, incluindo os dados do próprio preso. 
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Em virtude do reconhecimento da falta disciplinar grave, o juiz de primeiro grau determinou a regressão do 

condenado para o regime fechado e declarou a perda de um terço dos dias eventualmente remidos, nos 

termos dos artigos 126 e 127 da Lei de Execução Penal. 

No pedido de habeas corpus, a defesa alega que o comportamento atribuído ao preso não se enquadra 

em nenhuma das faltas graves previstas nos artigos 50 a 52 da LEP, inclusive porque não representaria 

risco ao estabelecimento prisional. De forma alternativa, a defesa busca o reenquadramento da conduta 

como falta leve ou, no máximo, média. 

Via inadequada 

A ministra Laurita Vaz destacou que, nos termos da jurisprudência do STJ, o habeas corpus não é a via 

adequada para apreciar pedido de absolvição ou desclassificação de falta grave, pois a eventual 

desconstituição das decisões das instâncias ordinárias exigiria o reexame dos fatos e provas dos autos da 

execução, medida inviável nesse tipo de ação. 

“Assim, a espécie em tela não se enquadra nas hipóteses excepcionais passíveis de deferimento do 

pedido em caráter de urgência, por não veicular situação configuradora de abuso de poder ou de manifesta 

ilegalidade sanável no presente juízo perfunctório, devendo a controvérsia ser decidida após a tramitação 

completa do feito”, concluiu a ministra ao indeferir o pedido de liminar. 

O mérito do habeas corpus será analisado pela Sexta Turma, sob relatoria do ministro Rogerio Schietti 

Cruz. 

Processo: HC 457111 

Leia mais... 

Exigência de perícia para concessão de liberdade condicional requer fundamentação 
concreta 

Ao avaliar pedido de liberdade condicional, o magistrado pode determinar a realização de exame 

criminológico antes da eventual concessão do benefício. Todavia, a necessidade de perícia deve ser 

concretamente fundamentada pelo juiz com base nas peculiaridades do caso, conforme estabelece 

a Súmula 439 do Superior Tribunal de Justiça. 

A jurisprudência e o enunciado sumular foram invocados pela presidente da corte, ministra Laurita Vaz, ao 

deferir pedido liminar e restabelecer decisão de um juízo de execuções de São Paulo que concedeu o 

livramento condicional a um preso, independentemente da realização de exame criminológico. 
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http://www.stj.jus.br/SCON/sumanot/toc.jsp?livre=(sumula%20adj1%20%27439%27).sub.


A decisão de concessão da liberdade condicional havia sido reformada pelo Tribunal de Justiça de São 

Paulo, que determinou a realização de exame criminológico. Para o tribunal paulista, embora o preso 

tivesse cumprido o prazo para obtenção do benefício, o mero bom comportamento carcerário atestado pela 

autoridade penitenciária não seria suficiente para o atendimento do requisito subjetivo.    

Gravidade abstrata 

A ministra Laurita Vaz destacou inicialmente que a Lei 10.792/03 afastou a obrigatoriedade do parecer da 

Comissão Técnica de Classificação e da submissão do condenado a exame criminológico para a 

concessão de progressão de regime e livramento condicional, cabendo ao magistrado verificar o 

atendimento dos requisitos subjetivos à luz do caso concreto e determinar, se entender necessário, a 

realização da perícia. 

No caso analisado, a ministra destacou que o juízo das execuções deferiu o benefício por considerar 

presente o requisito subjetivo, inclusive em razão da boa conduta carcerária do condenado e da 

inexistência de falta disciplinar. 

Já o TJSP, ao determinar a realização de exame criminológico, concluiu que o preso cumpre pena por 

delito grave – roubo majorado – e, além disso, ainda teria longa pena a cumprir, de forma que seria 

necessária uma melhor avaliação sobre a possibilidade de seu retorno ao convívio social. 

Para a ministra, a corte paulista “baseou-se, essencialmente, na gravidade abstrata do crime cometido 

pelo Paciente e na suposta longa pena a cumprir – que, na verdade, não se demonstra tão longa assim –, 

para concluir pela necessidade de realização do exame criminológico, antes de analisar o pedido de 

livramento condicional. Não houve alusão a fato atual que recomendasse a medida”. 

O mérito do habeas corpus ainda será analisado pela Quinta Turma, sob relatoria do ministro Jorge Mussi. 

Processo: HC 457052 

Leia mais... 

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

Meio ambiente: tribunal leva coleta de pilha para mais oito fóruns do RJ 

XIII Semana Nacional da Conciliação será entre os dias 5 e 9 de novembro 

Fonte: CNJ 

Fonte: STJ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2003/L10.792.htm
https://ww2.stj.jus.br/processo/pesquisa/?aplicacao=processos.ea&tipoPesquisa=tipoPesquisaGenerica&termo=HC%20457052
http://www.stj.jus.br/sites/STJ/default/pt_BR/Comunica%C3%A7%C3%A3o/noticias/Not%C3%ADcias/Exig%C3%AAncia-de-per%C3%ADcia-para-concess%C3%A3o-de-liberdade-condicional-requer-fundamenta%C3%A7%C3%A3o-concreta
http://www.cnj.jus.br/noticias/judiciario/87130-meio-ambiente-tribunal-leva-coleta-de-pilha-para-mais-oito-foruns-do-rj
http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/87125-xiii-semana-nacional-da-conciliacao-confirmada-para-ocorrer-entre-os-dias-5-e-9-de-novembro


       

JULGADOS INDICADOS 

0438654-27.2016.8.19.0001 

Rel. Des. Otávio Rodrigues 

j. 20.06.2018 e 21.06.2018 

Ação de Obrigação de Fazer. Pedido de Homologação de Plano de Recuperação Extrajudicial formulado 

por União de Lojas Leader S.A., com capital social no valor de R$ 181.430.300,25 e com endividamento 

concursal crítico de aproximadamente R$ 222.431.870,72, alegando que se encontra com a concordância 

expressa de 172 credores quanto ao PRE, que representam 72% do valor total da dívida, equivalente ao 

valor de R$ 219.295.727,07. Sentença, que, tendo em vista os vícios insanáveis apontados, rejeitou o 

plano recuperacional apresentado pela recuperanda, deixando de homologá-lo para todos os efeitos 

legais, ressaltando a possibilidade de apresentação de um novo plano, como previsto no art. 164, § 8º, da 

Lei nº 11.101/05. R E F O R M A, pois a entidade obteve a concordância da grande maioria dos credores e 

a Lei nº 11.101/05 foi feita, visado a preservação da empresa, mormente a presente que é de grande porte 

e possui inúmeras filiais funcionando normalmente, gerando empregos e arrecadação tributária. 

Homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial. Parecer do Ministério Público nesse sentido. 

Provimento do recurso. 

Leia mais... 

 
 

 

Pesquisa Selecionada 
 
Página contendo pesquisas realizadas pela Equipe de Pesquisa e Análise de Jurisprudência no acervo do 

TJERJ sobre diversos temas jurídicos e organizadas por ramos do direito. Comunicamos a atualização das 

pesquisas abaixo elencadas. 
 

•                    Direito do Consumidor 

 

o        Responsabilidade Civil > Infecção Hospitalar 

o        Contratos > Teoria da Imprevisão ou Onerosidade Excessiva 

 

•                    Direito de Família > Casamento > Violação de Deveres Conjugais 

Fonte: Décima Primeira Câmara Cível 

BANCO DO CONHECIMENTO 
 

http://www1.tjrj.jus.br/gedcacheweb/default.aspx?UZIP=1&GEDID=00048775E964BCE3A2FC4754E52E06571C18C5082E490162&USER=
http://www4.tjrj.jus.br/ejud/ConsultaProcesso.aspx?N=201800128263
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/infecao-hospitalar.pdf
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31308/contratos-teoria-onerosidade.pdf?=v01
http://www.tjrj.jus.br/documents/10136/31836/violacao-deveres-conjugais.pdf


 

Consulte mais pesquisas no Banco do Conhecimento, no seguinte caminho: Consultas > Banco do 

Conhecimento > Jurisprudência > Pesquisa Selecionada. 

 
 

 

 
 

 

 

 

Fonte: SEESC  

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 
Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 
Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

http://www.tjrj.jus.br/web/guest/institucional/dir-gerais/dgcon/pesquisa-selecionada
mailto:sedif@tjrj.jus.br

